
 

 

Deliberação “AD REFERENDUM” CBH-PP/191/2018  
“Dispõe sobre a alteração da relação de empreendimentos 
classificados para o FEHIDRO no exercício de 2018 e dá 
outras providências.” 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema - CBH-PP, no uso de suas atribuições 
legais: 
 

Considerando a aprovação da Lei Federal nº 13.661 de 08 de maio de 2018, que alterou a Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, reduzindo o percentual da Compensação Financeira pela Utilização de 
Recursos Hídricos (CFURH) destinado aos Estados de 45% (quarenta e cinco por cento) para 25% 
(vinte e cinco por cento); 
 

Considerando a Deliberação COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 194 de 18 de junho de 2018 que 
dispõe sobre a alteração do Plano de Aplicação para o exercício de 2018 e altera os Anexos I, II, III e IV 
da Deliberação COFEHIDRO Nº 192 de 05 de março de 2018;  
 

Considerando a disponibilidade de R$ 885.595,64 (oitocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos) do orçamento de 2018 do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos, bem como valores referentes ao retorno de desistências ou desclassificações de 
tomadores, à área de atuação do CBH-PP; 
 

Considerando a Deliberação CBH-PP/186/2017 de 14 de dezembro de 2017, que aprovou diretrizes e 
critérios e estabeleceu prazos para fins de hierarquização e indicação de empreendimentos para 
utilização dos Recursos do FEHIDRO de 2018, destinados a área do CBH-PP. 
 

Delibera: 
 

Art. 1º - Em razão da revisão do Plano de Aplicação do FEHIDRO para o exercício de 2018, 
aprovado pela Deliberação COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 194, fica atualizada a 
relação de empreendimentos aprovados, de acordo com o Anexo I desta Deliberação. 

 

§1º - Fica instituída a carteira dos empreendimentos/tomadores suplentes para o exercício de 
2018 e pré-classificação dos empreendimentos aprovados e hierarquizados para o 
FEHIDRO no exercício de 2019, considerando os valores disponíveis para o referido 
exercício. 

 

Art. 2º - As solicitações constantes do Anexo I, as quais foram atribuídas pontuações e foram 
analisadas pela CT-PAS, CT-AI e CT-EA, de acordo com as suas atribuições, e seguindo 
os critérios aprovados pela Deliberação CBH-PP/186/2017 de 14/12/2017, ficam 
classificadas e aprovadas para recebimento de recursos do FEHIDRO, nas condições 
discriminadas na referida Solicitação de Recursos do FEHIDRO – Ficha Resumo do 
Empreendimento. 

 

Art. 3º - Caberá à Secretaria Executiva do COFEHIDRO e seus agentes técnicos e financeiros 
comunicar ao CBH-PP, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos 
constantes da “Solicitação de Apoio Financeiro ao FEHIDRO – Ficha Resumo de 
Empreendimento”. 

 

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no “caput” deste artigo, o CBH-PP poderá 
propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as Deliberações CBH-PP/188/2018 e CBH-PP/189/2018 de 11 de maio 
de 2018. 

  

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação. 

 

Presidente Prudente, 18 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 

Nelson Roberto Bugalho 
Presidente do CBH-PP 

 ________________________ 

Maria das Graças de Souza 
Vice-Presidente do CBH-PP 

 

 ______________________ 

Sandro Roberto Selmo 
Secretário Executivo do CBH-PP 
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ANEXO I:  

RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS INDICADOS AO FEHIDRO NO EXERCÍCIO DE 2018 

(VALORES EM R$) - FONTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 

CLASS. EMPREENDIMENTO / LOCAL PDC 
SUB 

PDC 
TOMADOR MODALIDADE 

VALORES (R$) 

FEHIDRO C.PARTIDA TOTAL 

1 
CONTROLE DE EROSÃO NA 
ESTRADA SAS-040 

3 3.4 
MUNICÍPIO DE SANTO 
ANASTÁCIO 

FUNDO 
PERDIDO 

368.739,80 40.971,09 409.710,89 

2 
GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NA 
ÁREA DE CONTRIBUIÇÃO A1 (FASE 
3) 

3 3.4 
MUNICÍPIO DE 
ANHUMAS 

FUNDO 
PERDIDO 

250.000,00 9.981,72 259.981,72 

3 

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO DE FUNDO DE 
VALE NO MUNICÍPIO DE 

PIRAPOZINHO 

4 4.2 
MUNICÍPIO DE 
PIRAPÓZINHO 

FUNDO 
PERDIDO 

81.322,84 32.523,95 113.846,79 

4 

PROJETO DE RESTAURAÇÃO 
ECOLÓGICA DAS ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTES 
(APPs) NA BACIA HIDROGRÁFICA 

DO CÓRREGO DO AMARGOSO *
1
 

4 4.2 MUNICÍPIO DE TACIBA 
FUNDO 

PERDIDO 
185.533,00 25.895,00 211.428,00 

TOTAL: 885.595,64 109.371,76 994.967,40 

 

CARTEIRA DE EMPREENDIMENTOS/TOMADORES SUPLENTES  
 

CLASS. EMPREENDIMENTO / LOCAL PDC 
SUB 

PDC 
TOMADOR MODALIDADE 

VALORES (R$) 

FEHIDRO C.PARTIDA TOTAL 

5 

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIBEIRÃO 

REBOJO 

4 4.2 
MUNICÍPIO DE 
ESTRELA DO NORTE 

FUNDO 
PERDIDO 

296.025,01 6.500,00 302.526,01 

6 

PLANO DIRETOR DE CONTROLE DE 
PERDAS NO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO PÚBLICO DE 
ÁGUAS NO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS/SP 

1 1.2 
MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS 

FUNDO 
PERDIDO 

126.992,78 14.110,31 141.103,09 

7 

PLANO DIRETOR DE CONTROLE DE 
PERDAS NO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO PÚBLICO DE 
ÁGUAS NO MUNICÍPIO DE 
NANTES/SP 

1 1.2 MUNICÍPIO DE NANTES 
FUNDO 

PERDIDO 
69.903,00 7.767,00 77.670,00 

TOTAL: 492.920,79 28.377,31 521.299,10 

 

RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS DESCLASSIFICADOS  

EMPREENDIMENTO/LOCAL PDC 
SUB 

PDC 
TOMADOR MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO 

PLANO DE COMBATE DE 
PERDAS DE ÁGUA 

1 1.2 MUNICÍPIO DE CAIUÁ 
Não atendimento ao Quadro 2 da Del. CBH-PP/186/2017.  
(Valor máximo do empreendimento)  

ESCAVAÇÃO E PREPARAÇÃO 
DA TRINCHEIRA 1 DO 
ATERRO SANITÁRIO DO CIPP 

3 3.2 
CIPP - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO PONTAL 
DO PARANAPANEMA 

Não atendimento ao Quadro 1 da Del. CBH-PP/186/2017.  
(Prioridades de Investimento do CBH-PP) 

SISTEMA DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS 

3 3.4 
MUNICÍPIO DE ALVARES 
MACHADO 

Não atendimento ao Art. 6º §5º da Deliberação CBH-PP 186/2017. 
(Não apresentou Licenças Ambientais) 

- - - MUNICÍPIO DE INDIANA 
Tomador inabilitado, conforme  Art. 13 da CBH-PP 186/2017. 
(Empreendimento em atraso) 

POETICAS VISUAIS DA 
BIODIVERSIDADE DO OESTE 
PAULISTA 

8 8.2 INSTITUTO FLORESTAL 
Desclassificado pela CT-EA, conforme Art. 6º §2º da Deliberação CBH-PP 
186/2017. 
(Não passou pela CT-EA com antecedência) 

GAP - R. JOAQUIM DOS 
SANTOS, DISTRITO DE 

PLANALTO DO SUL 

3 3.4 
MUNICÍPIO DE TEODORO 

SAMPAIO 

Não atendimento ao Art. 6º §5º da Deliberação CBH-PP 186/2017. 
(Não apresentou Carta de Anuência do(s) proprietário(s) onde haverá 

intervenção) 

CONTROLE DE EROSÃO NAS 
ESTRADAS MPR-
151/010/341/350 

3 3.4 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DO 
PARANAPANEMA 

Não atendimento ao Art. 6º §5º da Deliberação CBH-PP 186/2017. 
(Não apresentou Licenças Ambientais) 

- - - 
MUNICÍPIO DE MARABÁ 
PAULISTA 

Tomador inabilitado, conforme  Art. 13 da CBH-PP 186/2017. 
(Empreendimento em atraso) 

                                                           
1
 VISANDO A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O ORÇAMENTO DE 2018, O MUNICÍPIO DE TACIBA ADEQUOU O ORÇAMENTO DO 

EMPREENDIMENTO “PROJETO DE RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTES (APPs) NA BACIA HIDROGRÁFICA DO 
CÓRREGO DO AMARGOSO“. 
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QUADRO RESUMO 
 

  FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

VALOR DISPONÍVEL FEHIDRO EXERCÍCIO 2018 

Deliberação COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 

194/2018  

(+) R$ 885.595,64 - R$ 885.595,64 

Empreendimentos Hierarquizados  (-) R$ 885.595,64 R$ 109.371,76 R$ 994.967,40 

SALDO (+) R$ 0,00    

 
 


